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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
na aquisição de automóveis por mulheres, vítimas de violência, 
que utilizem veículo automotivo na sua atividade laboral e que 
sejam empresárias individuais formalizadas como 
Microempreendedora Individual (MEI) ou que prestem serviços 
por período superior a um ano. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Mulher;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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